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ATA nº 04/2020 DAS COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
MEMBROS:  

PRESIDENTE: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 

VICE-PRESIDENTE: ADIMIR WERNER SCHMITT  

SECRETÁRIO: BRAULIO JACÓ WINCK   

Aos dez dias do mês de fevereiro de 2020, conforme disposição regimental (artigo 79, caput, e 

seus parágrafos), as proposições vieram a esta Comissão e os Senhores Vereadores reuniram-se, 

nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Braga/RS, para discutir, avaliar e emitir 

parecer acerca dos Projetos de Lei nº 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 14, 16, 17, 18 e 20, todos de 

2020, de autoria do Poder Executivo. Inicialmente, foram feitos esclarecimentos acerca dos 

Projetos e de suas justificativas, passando a Comissão a deliberar no seguinte sentido: Projeto de 

Lei nº 03/2020. Relator: Antônio Carlos Ferreira: VOTO: entendemos que o mesmo se encontra 

em sintonia com as exigências legais e constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e 

gramatical, bem como de ordem técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, 

DESFAVORÁVEL à APROVAÇÃO do Projeto, considerando que as verbas deveriam ser 

investidas em melhorias para o Município e não na compra de mais veículos. É O PARECER. Os 

Vereadores Adimir e Braulio acompanham o Parecer do Senhor Relator e a Comissão emite o 

Parecer nº. 012/2020, pela aprovação do Projeto de Lei nº 03/2020. Projeto de Lei nº 005/2020. 

Relator: Adimir Werner Schimitt. VOTO: entendemos que o mesmo se encontra em sintonia com 

as exigências legais e constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e gramatical, bem 

como de ordem técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, FAVORÁVEL à 

APROVAÇÃO do Projeto. É O PARECER. Os Vereadores Antônio Carlos e Braulio 

acompanharam o Parecer do Senhor Relator e a Comissão emite o Parecer nº. 013/2020, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 05/2020. Projeto de Lei nº 006/2020. Relator: Braulio Jacó 

Winck. O Vereador Relator sugeriu fosse oficiado ao Poder Executivo solicitando informações 

acerca da realização do concurso público, considerando que há longa data vem se arrastando a 

contratação temporária para o cargo de psicólogo. Os demais vereadores concordaram, devendo 

ser oficiado, conforme requerido. Projeto de Lei nº 007/2020. Relator: Antônio Carlos Ferreira. 

VOTO: entendemos que o mesmo se encontra em sintonia com as exigências legais e 

constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e gramatical, bem como de ordem 

técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, FAVORÁVEL à APROVAÇÃO do Projeto. É 

O PARECER. Os Vereadores Adimir e Braulio Jacó acompanharam o Parecer do Senhor Relator 

e a Comissão emite o Parecer nº. 014/2020, pela aprovação do Projeto de Lei nº 07/2020. Projeto 

de Lei nº 008/2020. Relator: Adimir Werner Schimitt. VOTO: entendemos que o mesmo se 

encontra em sintonia com as exigências legais e constitucionais, não havendo correções no 

aspecto lógico e gramatical, bem como de ordem técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao 

mérito, FAVORÁVEL à APROVAÇÃO do Projeto. É O PARECER. Os Vereadores Antônio Carlos 

e Braulio Jacó acompanharam o Parecer do Senhor Relator e a Comissão emite o Parecer nº. 

015/2020, pela aprovação do Projeto de Lei nº 008/2020. Projeto de Lei nº 009/2020. Relator: 



 

 

 

Rua Humberto de Campos, 525 CEP 98560-000 Telefone/Fax: 3559 1274 

e-mail: administrativo@camarabraga.rs.gov.br 
 

Braulio Jacó Winck. VOTO: entendemos que o mesmo se encontra em sintonia com as 

exigências legais e constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e gramatical, bem 

como de ordem técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, FAVORÁVEL à 

APROVAÇÃO do Projeto. É O PARECER. Os Vereadores Adimir e Antônio Carlos 

acompanharam o Parecer do Senhor Relator e a Comissão emite o Parecer nº. 016/2020, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 009/2020. Projeto de Lei nº 010/2020. Relator: Antônio Carlos 

Ferreira: VOTO: entendemos que o mesmo se encontra em sintonia com as exigências legais e 

constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e gramatical, bem como de ordem 

técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, FAVORÁVEL à APROVAÇÃO do Projeto. É 

O PARECER. Os Vereadores Adimir e Braulio acompanham o Parecer do Senhor Relator e a 

Comissão emite o Parecer nº. 017/2020, pela aprovação do Projeto de Lei nº 010/2020. Projeto de 

Lei nº 012/2020. Relator: Adimir Werner Schimitt. VOTO: entendemos que o mesmo se encontra 

em sintonia com as exigências legais e constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e 

gramatical, bem como de ordem técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, 

FAVORÁVEL à APROVAÇÃO do Projeto. É O PARECER. Os Vereadores Antônio Carlos e 

Braulio acompanharam o Parecer do Senhor Relator e a Comissão emite o Parecer nº. 018/2020, 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 012/2020. Projeto de Lei nº 014/2020. Relator: Braulio Jacó 

Winck. Os Vereadores pretendem analisar melhor a questão da diferença de reajustes, sendo que 

para isso o projeto permanecerá baixado até a reunião da próxima semana.  Projeto de Lei nº 

016/2020. Relator: Antônio Carlos Ferreira. Os Vereadores pretendem conversar mais uma vez 

com Excelentíssimo Prefeito acerca da realização do evento, bem como dos valores que serão 

utilizados para custear o evento, antes da aprovação do projeto, sendo que para isso o projeto 

permanecerá baixado até a reunião da próxima semana.  Projeto de Lei nº 017/2020. Relator: 

Adimir Werner Schimitt. VOTO: entendemos que o mesmo se encontra em sintonia com as 

exigências legais e constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e gramatical, bem 

como de ordem técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, FAVORÁVEL à 

APROVAÇÃO do Projeto. É O PARECER. Os Vereadores Antônio Carlos e Braulio Jacó 

acompanharam o Parecer do Senhor Relator e a Comissão emite o Parecer nº. 019/2020, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 017/2020. Projeto de Lei nº 018/2020. Relator: Braulio Jacó 

Winck. VOTO: entendemos que o mesmo se encontra em sintonia com as exigências legais e 

constitucionais, não havendo correções no aspecto lógico e gramatical, bem como de ordem 

técnica e redacional a serem feitas. Quanto ao mérito, FAVORÁVEL à APROVAÇÃO do Projeto. É 

O PARECER. Os Vereadores Adimir e Antônio Carlos acompanharam o Parecer do Senhor 

Relator e a Comissão emite o Parecer nº. 020/2020, pela aprovação do Projeto de Lei nº 018/2020. 

Projeto de Lei nº 020/2020. Relator: Antônio Carlos Ferreira. Os Senhores Vereadores 

pretendem analisar melhor a questão da contratação, sendo que para isso o projeto permanecerá 

baixado até a reunião da próxima semana. Nada mais havendo a tratar, encerro esta ata que segue 

assinada pelos presentes. Presidente: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, Vice-Presidente: ADIMIR 

WERNER SCHMITT e Secretário: Braulio Jacó Winck.  


